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CONÍRATO ADMINISTRATIVO NE. 049/2025/PMP/PI
TNExtGtBtUDADE DE t-tctraçÃo Ne o3o/2025- pMp/pt
pRocESso ADM tNtSTRAT|VO Ne, 001.000324912025- pMp /pt

'TERMO DÉ CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 049/2025, QUE
ENTRE sr CFLÊBRAM o MuNtcÍpto DE ptRACúRUCA - pt.

ATRAVÉs DA SLCR AR|A MUNtcrpAL Dt ADMtNtsrqaçÀo t
F|NANçAS, E A EMPRESA 5a.747.2r2 tNACtO DE SOUSA
COUTINHO NETO

O MUNICIPIO DE PIRACURUCA - Pl, àtravés da Secretário M{rnicipài de Adminlstração e Finânças, pessoa jurídica de direito
,,jh ico interno, lnscrrto no CNPI ne 06.553.887/0001-21, com sêde nà Rua Rui Barbosã,289, Centro, Piracuruca Pt, neste

.rr D Representado pe o seu Secretário FLAVIANO FERREIRA DE ARAÚrO, àqur denominado CONÍRAÍANTÊ, e do outro iado
I t'mpres,r 58.741.212 INACIO DE SOUSA COUÍINHO NÉTO, inscritâ no CNPI/MF n'5a.747.2!2/OO01, 00 situâda na Rua
, .rltro ALves. Ne 1811, Câixa d'água, Floriano,Pl, CEP 64.806-095, representãda neste ato pelo Sr. INACIO DE SOUSA
COUTINHO NEÍO, inscr to com o CPF ne 068.588 853-31, simrrlesmente neste termo denominada CONTRAÍAOO, celebram
r, Dres€nle contrê to, nos termos da Lei Federal ns 14.133/2021, mediante as cláusulas e condições seguintesi

A empresa 58.741.212 INACIO DE SOUSA COUTINHO NETO, com sede no enderêço supí4, por seu titular no fim assinâdo,
(ompromete sei

Pelo rnstrumento pârtrcular individual mantido entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA/PMP/PI e ê empresa
;cima deÍrnida e qualificado, ajustam e contratam o integral cumprimento das cráusulas e condições descritãs neste
rstrumento individual que integrà todas âs disposições dâ INEXIGIBILIDADE DE LlClTAçÃO Np o3ol2O2'lPMPlPl,
-cíerente ao Contratação de empresâ para a prestação de seNiços de levantamento topográfico, georreferenciamento e

demarcação de cerca de 300 unidades imobiliárias em Piracuruca, começ3ndo pelo Baarro Mutirão e Povoâdo Melancia. O

objetivo é a regularização fundiária conforme a Lêi ne 73.465/2071 e,lernais normativa5 aplicáveis.

tsteTermodeContratoAdministrativoencontra se vinculado âo Píocesso Administrâtivo ne. 001.0003249/2025 PMP/Pl

FUNDAMENTAçÃo [E6At-: Art.74- É inexisívela licitacão qúahdo inva I â comDeticão. em esDecial nos casos de

lll - contrâtação dos seguintes serviços técnicos

especiâlizâdos de nature2a predominantemente
intelectual aom profissionais ou empresas de notóriã
especialização, vedada a inexigibilidade pâra serviços de
publicidade e divulgâção

r - cúusutA pRIMEtRA - Do pRocEDtMENTor

f \r!. contrato individual encontra se vinculado às determinãções da teins 14.133/21, bem como a todas as determinações
Lontidas no Instrumento exordial, Procêsso Administ.ãtivo, realizada sob INEXIGIBILIDADE DE tlC|TAçÃO ne

o1ol2025lPMPlPt, observãndo, precipuameôte, as cláusulas descritas nos arts. 89 e 92 da Lei ne 14.133/2021, e atendendo
,rcr disposto no art 53 da mesmã Lei, em aplicação subsidiária, quando.ecp5sário.

ll - cúusur,a SEGUNDA - Do oBJEÍo
A empresr contratâda se compromete exprêssamente a prestar serviços à Contrâtânte ao objeto que consiste na

Contrata(ão de empresa parê â prestâção de serviços de levantamento icpográfico, georreferenciamento e demarcação

de cerca de 300 unidades imobiliárias em Pirêcuruca, começando pelo Eairro Mutirão e Povoado Melência. O objetlvo e ã

regularização fundiária conÍorme a Lêi n9 13.465/2017 e demais normativas aplicávêis, a contar dâ assinatura do contrato,
crn conformidade ã lhexigibilidade de licitação ne 030/2025, Processo AdministÍativo ne 001.0003249/2025, cujo teor
encontra se Íecepcionado por este lnstrumento como se nêle trans(rito-
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PARÁGRAFO ÚNICO: 'Faz parte integrante do presente contrato, independente da transcrição, a proposta da preços da
Contratadã, a inexrgibilrdade de Licitação - Ne. O3012025/PMP/Pl - Fundamênta-se no Art. 74, lnciso lll, caput, combinado
corn o Art. 69, lnciso XVlll, e o Art. 74, § 1s, lnciso l, da Lei Federal na 14.133/2021.

III _ CLÁUSUI.A TÉRCEIRA - DO PRÍçO E FORMA DE PAGAMENÍOI
3.1. A CONTRAÍADA sê compromete a executar o objeto deste contíato em conformidade com os termos e condições
estabelec dos ern sua proposta.

3.2. o valor global para a execução dos serviços contratados e de RS 90.000,00 (noventa mil reâis), já incluído o valor
co.respondente à nota fiscal (6%). O pagamento seíá realizado da seBUinte forma: Entrada de RS 27.000,00 (vinte e sete
mii rears) no ato da assinatura do contrâto; 11 (onze) parcelas subsequentes no valor de RS 5.727,27 (cinco mil, sete€entos
e vinte e sete reais e vinte e sete centavosicâda.
Os !ervrços contràtados serão executados em 300 unidades no municipio dê Piracuruca, com inicio pelas localidades do
Barrro Mutirão e Povoado Mêlancia.

3.2.1Com base em preços praticados na área de atuação, devendo o pagameÍLto seí efetuado até 05 (cinco) dias úteis dâ

dàta da formà ização do proce5so de pagamento devidameate instruído, depois de 5er devidamente atestada pelo setor
cofilpetente de Fiscalização do PMP/Pl, documentos esses que serão processados e pagos segundo a legislação vigente,
nir! condições dispostas na legislação pertinente, nâo peímitido qualquef acréscrmo além do que fora ali previsto, exceto
rtlrindo por forçã de revisão devidamente justiÍicada e comprovada.

3.3. Íodos os pãgamentos serão realizâdos mêdiânte emissão aie ncta fiscal pela CONTRATADA, respeitando se os prazos
ê (o_drçôes estabe ecrdos nestô cláu5ula.

3.4 Com base em p.eços praticados na área de atuação, devendo o pagaÍnento ser efetuâdo até 05 (cinco) dias úteis da

d.rtã da Íormalização do processo de pagamento devidamente instruido, dêpois dê ser devidamente atestada pelo setor
competente de Fiscalização do PMP/Pl, documentos esses que serão processâdos e pagos se8undo a legislação vi8ente,
nês condições disposta5 na legislação pertinente, não perrnitido qualquer acréscimo além do que fora ali previsto, exceto
qu,rndo por força de revisão devidâínente justificada e comptovada.

1.5 No preço iniciãlmente proposto estão inclusos todos os tributos (rmpostos, tâxas, material, etc.), e demâis encârgos
(frete, seguro, licenças, transporte, etc.) e qualquer outro clue incidirem sobre a prestação dos serviços.

J 6. considerar se-á como data do pagamento o dia da emi.são dâ ordem bancári.l

1.7 Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça i liqurdâção Ja despesa, a nota fiscal/fatura sera

devolvida à Contratada e o pagamento ficará pendente, até que a mesmê providêncie as medidâs saneadoras.

3.8. O prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularizêção da situação orr rcapresentação do documento fiscal, fato
esse que não poderá acarretar qualquer ônus adacional para a Contratênte, nem deverá haver prejuízo da prestação dos

seíviços pelâ Contrâtada-

1.9. Os pàBãmentos relativos ao presente contrato só serão pagos em nome da empresa qualificada no preâmbulo deste

ln\trumento como Contíatadâ, não sendo admitida ã emissão de fâturas/Notas Fisaais em nome de filiais ou de terceiros.

f. LO. Parã o recebrmento do pagamento, a Contrâtâda devê comprovar a regularidade perante a Sêguridade Social (INSS),

F undo de Garantia por Tempo dê Serviço (tGTS), Trâbalhista e o tisco, através da apresentação dâs respectavas Certidões,
ndependente de solicitação da Contratante

3ll.NenhumpaBamentoseráefetuadoàContratadaenquantopendentedeliquidaçãoqualquerobrigação.Essefâtonão
§er.r gerador de direito de reajustamento de preços ou atuall:ação monetária.
3.12. O pagamento mensal dos serviços será efetoado mediante ordem Bancária creditada na Conta da Contratada;
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3.14. O pagamento será feito através de transferência bancáría na contâ corrente da Contratada, que deverá indicar ã
instrturção bâncária, agénciâ, localidade, contâ correntê. Estas inÍormações dêvem constar da nota fÍscal ou nota
ir\cnl/Íatura.

l.ll) Os pagamentos relativos à prestação dos serviços 5ó serão pagos em nome da emprêsa contrãtadá ôão sehdo admitida
a emissão de faturas em nome de filiâis ou de terceiros.

3.16. O paBamento poderá ser sustado pelâ Contratãnte, caso ocorra inadimplemento das obrigâções da Contratâda parê
conr á Contratante e/ou erros ou vicios na fatura.

rv - cúusuLA euaRTA - Do REATUSTE DE pREços:

4.1 Pnra restâbelecer a relação que as partes pactuarafi inicralnlente entre os encargos do contrãtado e a retribuição dâ

Administração para a justa remuneração do contratado, objetivando a manL,tenção do equilibrio econômico-financeiro
nrc al do contrato na hipótese de sobreviverem fatos imprevisiveis ou previsÍveis, porém de consequências incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,

configurando álea econômica extrâordinária e êxtracontrâtuâ1, podêrá ocorrer a repactiração do valor contratado e/ou
reg strâdo.

4.2. No caso de a execução contratual ultrâpassar o prazo d€ 12 (doze) meses, será concedido reajuste ao preço proposlo,

deduzrndo eventual antecipação concedida a lítulo de rêequrr,brlo-financeiro, tendo como indexador o IGPM-FGV.

v - cúusur-a eurNra - oa FrscÀLtzaçÂo
5.1. A Contratãnte é assegurado o direito de através do fiscal de contrato o Sr. ADRIANO GOMÉS CERqUEIRA, portariã na

11r12025, CPF 462.903.623-72, fiscalizar a execução do se.víço do objeto ora ccntratado, incumbindo-lhê a prática de

todos os atos próprios ao exercício desse mister,

5.2. Ficam reservâdos à tiscâlizâção o direito ê a autoridade para resolver todo e qualquer caso que se relacione com a

execução do sêrviço do objeto ora contratado, podendo deteíminar o que fc. necessário à regularizâção de fâlhas ou

defeitos observados.

5.3. A Contratadê declara antecipadamente aceitar todas as uec;sões, métodos e processos de inspeção, verificação e

controle adotâdos pela Fiscalização, obrigando se a fornece. lhe todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos

e comunicações de que estâ necessitar e que forem julgâdos necêssários ao desempenho de suâs atividades.

5.4. A existência e atuâção da Fiscalização não excluem, ',em reduz a responsabilidade ética, integral e exclusiva dâ

Contratada, no que concerne à prestação dos serviços e as suês consequências e irnplicações, próximas ou ocorrências de

eventuais irreBUlaridades na exec!ção, não implica corrêsponsabilidade da Contratante ou de seus prepostos.

vt - c[ÁusutA sExTA - oBRtGAçÕEs DAs pARÍEs

6,0. _ A CONTRATADA SÊ OBRIGA A:

6.1 Manter durante todâ a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas ôs

.ondições de habilitação e qualificação fiscal, juridica e tíâbâlhista.

6.1.2. Efetuar a prestação dos serviços, cumprindo e obser,.,ando âs normas jurídicas, código de éticâ, observância das

especificações do Íêrmo de ReÍerência e da propostâ e ern confcrmidade com a legislação pertinente nos foros

competentes de cada caso;

6.1.3. analisar e emitir manifestação circunstanciada quânto aos Rêquerimentos relativos ãos processos de regulâri2ação

ÍLrndiária; avaliar a documentação pertinente aos requerimentos dos proccisos de regularizâção fundiária; reâlizar

dr rgências; acompanhar o ôndamento dos proce5sos de aberturâ de matricula imobiliária iunto ao Cartório de Registro de
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lmóveis da Comarcâ, âté a resolução de êventuais notas de êxigência expedidas pêlo cartório, até a entrega do titulo ao
municrpe.

6.1.4 Atendêr prontamente â quâisquer exigênciâs da Administração, inerentes ao objeto da presente contratãção;

6 1.5. Não transferir a te.ceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigãções assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações â que está obrigada, excêto nás condições autorizadas no Termo de Referência ou
na minuta de contrato;

6 1.6. Responsãbilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, tâxas-
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham à incidir na
exe.uçâo do contrato.

6.1.7. comunicar a Prefeitura Municipal de Piracuruca/PM?/Pl, qualquer anormâlidade de caráter urgente e prestâr os

esc arecimentos julgados necessários;
6.1.8. Atender prontamente quaisquer exigências do Gestor deste Contrato, o que for relãcionado ao objeto ora
contratado;

tr 19 Não ceder ou transferir a outrêm por qualquer forma. ,rem mesmo paícialnrente, nem subcontratar, os serviços a

que está obrigada por forÇa do Contrato, salvo se píeviamente autorirado pela Ad'ninistração dâ Contratânte.

6.2-5. Proporcionar à empresa contratada as faclladades necessárias a fim de que á contratada possa prestar os serviços a

6.2. DAs oBRIGAçÕEs DA coNTRATANTE

6.2.1. Além das obrigações resultantes da observância da Le; ne 14.133/21, sáo obri8ações da PreÍeitura Municipal de

Piracurucâ/PMP/Pll

6.2.2. Efetuar o pagamento, quando da sua contratação, nos prazos e as condições estipuladas neste in5trumento e em

conformidade com à legislação pertinente.

b.2.3. Prornover por meio de servidor {es)especialmênte designado, o acompanhamento e a fiscalização do contrâto sob

os aspectos quântitativos e qualitativos, dândo aceite observando o detalhamento contido na proposta da aontratada e/ou
devolvendo pârâ substituição, os que porventurà não atendêrem as descrições e especificaçôes exigidas, sem ônus parã a

CONTRAÍANTE,

6.2.4. Fiscalizar a execução dos serviços prestados pela coitrâtada, inclusive quanto à continuidade da prêstação dos
rervrços, que, ressalvâdos os casos de força maior, iustificêdus e acêitos pelo PMP/Pl, não devem ser interrompidos;

6.2.6. Fornecer ao contratado todas as informações, documentação relacionâdat com o objeto conforme descrições e

especif,câções do objeto contrâtâdo;

6 2.7 Manifestar se formalmênte em todos os atos relatilos à entrega do obleto, em êspecial, aplicação de sanções.

â teraçóes e revisôes da mesma;

6 2.8. Aplicar as penalidades por desaumprimento do pactuàdo no instrúmento contratual;

6.2.9. Comunlcar à Contratadâ, o mais prontamente po5sivel, qr.,dlquer anormâlidade observâda na prestação dos serviços;

6.2.10. Exigir o curnprimento de todas as obrigaçôes assumidas pela CONTRATADA, de acordo corn as cláusulâs coôtratuêis
e os termos de sua proposta;
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íi 2.11. Aceitãr ou recusar os motivos âlegados pela CONTRATADA para figurâr caso fortuito ou de força maior, dândo, por
escrito, razões de sua eventual aceitação ou recusa, no prazo máximo de 05 lcinco) dias consecutivos, â contar da data do
Íe(ebrmento doL do(umentos de (omprovâçào;

6.2.12. Prestar as informaçõês e os esclarecimentos necessários que venham ser solicjtados pela Contrâtadâ, durante a

vigência e execução dos sêrviços;

ú.2.13. Permitií acesso dos empregados da Contratada às suas dependências para execução de serviços referentes ao
objeto, quândo necessário;

vI - cúusurÂ sÉTrMA - DAs §aÍ{çÕEs ADM|N|SÍRAT|VAS:
7.1. Por descumprimento dos termos deste contrato, o qual inclui as cláusulas contratuais, a Contratada pagârá a

Contràtante a multa administíativa conforme clâusula especifica neste contrato, multa sobre o valor prevrsto ne5tê
( ontrato, conforme dispõe, sem prejuízo de âplicação das demais penêl;dades previstas na iegislação.

7 2. A mLrltã será ãplicada a partir do primeiro dia âpós o praTo estabelecido pãra o adimplemento da condição, podendo
scr compensada corn quâlquer pâgamento que lhe seja devido, devendo os saldos, em havendo, serem creditados em
.onta da Contratada. Caso contrário cabe a Contratada restituir os vàlores relativos aos potenc àis diferenças.

7 3. Íranscorrido o prazo de 15 (quinze)dias êstabelecido para entregâ do objeto poderá â Contratânte câncelar ê ordem
de serviço ou instrLrmento congênere, sem prejuizo do direito de cobrança da multa devida e demais sanções aplicáveis,
prêvistas na Lei nq 14.133/21, sem prejuízo das demais prer.ogativês l€gais.
7.4. Pela inexecução total ou parcial do objeto do presente Contrato, a CoNÍRAÍANÍ€ poderá, Barantidâ â préviâ defes.,

"ol 
( ãr d COr'i IRA fADA a\ \eguintes 5ançõe5:

Advertônciã;

ll - Multâ de 1% (um por cento) âo diâ, apl cável âté o quinto dia, calculado sobre o valor Íãturado no mês anterioÍ, no caso

de inexecução parcial, comunicada oÍicialmente;

lll - multa de 5% (cinco poí cento) sobre o valor global deste Contrato a partir do 6'dia, no caso de inexecução parcial ou

tota dos seíviços, o que ensejârá â rescisão deste Contratc, sem prejuízo das demais penâlidâdês previstas na Lei n"

14.133121:

lv Suspensão temporária de participação em licitação e impedirrento de coí,tratar corn a Administração, por prazo não

superior a 2 (dois)ânos;

V . declaraÇão de iôidoneidãde paía licitâr ou contratar com a Administração Pública enquanto perdúrêrêm os motivos
determinantes da pun ção ou até que seja promovidâ a reaoilitãção perante a autoridade que aplicou a penalidâde, que

!.rá concedida sempre que o contrêtado rêssarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da

Munlcipal de PIRACURUCA Pl, facultadà a defesa do intercs:ado no respectivo processo no prazo de 10 (dez) dias dâ

icertura de vista, podendo a reabilitâção ser requerida após 2 (cois) anos de sua aplicação-

/.5. Da sanção aplicada caberá recurso, dirigido à autoridade superior, por intermédio daquela que aplicou â sanção, no

prazo de 3 (três) dias úteis da intimãção do ato, nos teímos do § 2e do Art. 165 da Lei 14.133/21.

7 6. Comprovâdo impedimento ou reconhecida forçâ mãior, devidamente justifiaado e aceito pela Administração do
(ONTRAÍANTt, a CONTRATAoA ficará isenta das penalidadÊs previstas nesta cláusula

vl - cúusut-Â orÍAVÂ - coNorçÕEs DE AotMPt"EMENTo E QUTTAçÃO:
8.1. o preço ajustâdo nâ cláusula teÍcêirâ será pago pela prestação dos 5erviços a CONTRATADA do seguinte modo

31.1.4pôsâdimplementodàcondiçãocomadevidaentregadoobjeto,.onformea:estadopeloBestordocontrato,dando-
lhe atestado de quitação pelo recebimento, podendo a quitrção ser parcelada coniorme entrega de cadâ parcela âjustada.
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8.1.2. o atràso iniustificado no pagamento superior a dàtâ de vencimento, importârá em juros de mora coôforme preceitua
a legislação pertinente ao mês sobre o valor da Fatura, os quais serâo cobrados na fâtura do mês seguinte, desde que
.eq!erido e comprovado o prejuízo expressamentê pelo Contratâdo.

rx - cúusuLA NoNA - DA FoRMA DE ExEcuçÃo oo oBtEÍo:
'l 1. A CoNTRATANTE reveste-sê do direito de procedêr qualquer tipo de reclâmação quanto o cumprimento do objeto de
.l.ordo com o que for definido nos termos do contrato, podendo rejeitar a faturã, no todo ou em parte, caso apresente
ncompatibilidade com o que demandado, cabendo a CONTRATADA toda .esponsabilidade sobre as ocorrências, a qual

será atribuída o5 ônus decorrentes.

x - cúusutA oÉctMÂ - Do RECEB|MENTo Do oBJETo:
101 A Prefeitura Municipãl de Piracuruca/Pl (PMP/Pll somÉn'.ê aceitará os serviços contrêtâdos câso estes estejam em
conÍormidade com as normas e legislações viBentês aplicáveis à prestação dos serviços de assessoria e consultoria técnica
cspecializada Os serviços deverão atender aos requisitos técnicos e legâis exigidos, sendo passíveis de rejeição total ou
par.ral caso apresentem incompatibilidades técnicâs, falhas, ou qualquea outra irreBularidade, desde que devidamente
constatadas pela equipe ou pessoa designâda para fiscalizâção. Em caso de rejeição, caberá à contratãda a imediata
correçâo ou substituição dos serviços jnadequados, sem qunlquer ônus adicional pàrâ a Administração, inclusive quanto
io\ prdlo\ e de)oesas decorrentes da rejeição.

10.2. O contrato será considerado cumprido âpós a entrega ê àceitação dêfinitivâ dos serviços pêla PMP/Pl, mediantê a

emissão de termo circunstanciado ou recibo correspondente, conforme o caso.

xr - cúusulA DÉcrMA PRTMETRA - DA pREvtsÃo oRçAMENTÁRÁ coMo supo8ÍE DA DEspEsA E oos EsÍÁGtos DA

[Er Nq 4.320/64:
11.1. Parâ dãÍ sustentação a despesa a ser realizada, correrá por conta dos recursosr ootação Orçamentária, Elemento de

Despes: e Projeto Atividàde na forrna que segue abaixo:

EI,T]MENTO DI DESPESA

04.123.0002.2003
r 6.-+82 0028.1068

13.2. A rescr!ão poderá ser

3:i.e0.39
33..'0.:1,

I1.2. Os pagarnentos serão efetuados obedecendo rigorosamente os estágíos indicãdos no art. 63 da Lel nP 4.320/64

xr - cúusuLa DÉcrMA SEGUHoA- oa GARANT|a DE ExEcuçÃo E DA posstBluDAoE DE suBcoNTRÂTAçÃo EM PARTE:

12.1. Conforme facLrltâ o art. 96 da Lei ôe 74.733121, néo haverá depósito em garantia da execução, nâda tendo o

contratante que restituir ou acrescentar ao contrêto inicial no íinal deste contrato.

12.2. Êm situações excepcionais dêpois da anuência ôdministrativê é permitida a subcontratação, em parte do objeto
contratàdo, no entanto cabe a Administração deflnir previamente e expressamente a sua aceitação, obedecendo se

disposições do àrt. 122 da lei 74.733/21, não excluída a responsãbilidnde da contratada.

xm - clÁusuta DÉoMATERCEIRA - DA REsctsÃo coNÍRATUAt-:
13.1. A lnexecução total ou parcial do contrâto ensêjará sua íescisão, com as consequências contrãtuais, inclusive o
reconhecimento dos direito5 da Administração, conÍorme disposto nos artig05 Art. 120 a 125: Tratam das sançôes âplicáveis

13.2.1. Determinâdã por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerãdos nos Art. 136 e 137: Estabelecem
regras sobre a rescisão contratual.

13.2.2. Amigável, por ãcordo entre as pârtes, desde que haja conveniência para a Administração;

PRO [TO A'I'IVIDÁDT: FONTI RBCURSO

500
500
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13.2.3. ludicial, nos termos dâ legislação vigente;

xtv - cúusulA oÉctMA euaRTA - DA MANUTENçÂo DAs coNoçÕEs HABtLtÍaróRras, LEGTSLÂçÃo ApLrcÁvEL E

vrNcuLAçÃo Ao rNsrRuMEr{To rÀIctAt.
14.1. Encontram se as partes estritamente vinculadas a INEXIGIBIIIDADE DE tlClÍAçÃO Ne. O3O/2025/PMP/Pl e âo
processo administrãtivo que contém o procedimento, bem com a eg slação viBente âplcável e, âinda, na obrigação de
lrl;lnter dLríante todo o contrato a compatibilidade das obrigações assumidas nas condiçôes inicia s previstâs no

nstrumento exordial, sern prejoízo da manutenção das condiçôes habilitatóriãs no decorrer de toda execução, assegurada
, ^',r'1Jtençào dd quâlidêdê dos se'viços

xv - cúusutA DÉctMA eutNTA - DA vtcÊNclA CoNTRATUAL:
15.1. O prazo de vigência do Contrato será até o dia 31 de dezembro de 2025, contados da data de sua âssinatura do
contrato, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos periodos, no interesse da Administração, em conformidade com

o disposto no Artigo 107, inciso ll, da Lei ns 14.133/2021, tendo validâde e eficácia legal após a publicação do seu extrato
no Diário Oficiàl do Município (DOM)

xvr - cúusurA DÉoMA sExrA - DA puBUcÁçÂo co ÍRATUAt:
16.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação deste Ccntrato, por extrato, no Diário Oficiêl dos Muniaípios, no prazo

rnáximo que determina a legislação, da data de sua assinaturâ.

xv[ - cúusut-A oÉctMA SETIMA - DA A|-TERAçÃo coNTRAÍuAL:
17.1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no artigo 124 da Lei na 14.133/21, sempre por intermédio de

Termo Adit vo.

XVlll - DO FORO.

Para qualquer açâo decorrente dêste contrato, êletêm as pârres contratantes, de comum acordo, o foro da cidâde de

PIRACURUCA/Pl, independentemente de outro por mais pri,.,ilegiado que seja.

E por estarem assim justos e contratados, assinam este contrato iôdividual, perante a5 testemunhas abaixo que a tudo
assistiÍam.

gib Piracuruca/Pl, em 24 de março de 2025

FLAVIÂNO FERREIRA DE ARAUJO

SECRETÁRro MUNTopAL DE ADMTNTSTRAçÃo E FTNANçAs/pMp/pr
CONTRATANTE

58.741.212 tNAC|O DE 50USA COUTTNHO NElo
CNPJ ne 58.741.21210001-00

INACIO OE SOUSA COUTINHO NETO

CPF:068.588.853-31
CONTRA'ÍADA

9 u*b

TF<TFt\rt tNHÀ.

CPF N9

TESTEMUNHA:

CPF NS


